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REQUERIMENTO 
   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Vereador que o presente subscreve, ao usar das 

atribuições conferidas pelo Artigo 137, inciso IV do Regimento Interno desta Casa de 

Leis REQUER à Mesa Diretiva, ouvido o Soberano Plenário, que seja remetido 

expediente ao DNIT – DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE 

TRANSPORTES e ao DER - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

DO ESTADO DO PARANÁ, reiterando Requerimento protocolado sob nº 49/2023 de 

14/02/2023, solicitando a instalação de redutores de velocidade, como radares, 

lombada eletrônica, instalação de iluminação, sinalização viária horizontal: pintura 

com a expressão PARE ou REDUZA A VELOCIDADE, sinalização viária vertical: 

instalação de placas de sinalização de cruzamento, acesso ao trevo e limite de 

velocidade permitida no trecho, bem como a instalação de tachão de sinalização nos 

dois lados da via na Rodovia BR-158, trecho que compreende a rotatória no 

cruzamento com a Rodovia BR-158 acesso ao Centro Tecnológico Industrial-CTI, 

em Campo Mourão-PR. (trecho entroncamento). Com cópia ao Poder Executivo. 

 

JUSTIFICATIVA: 

http://www.campomourao.pr.leg.br/
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A presente proposição se faz necessária, pois no 

referido trecho da BR-158 pertence ao anel viário, na qual possui rotatória de acesso 

ao Centro Tecnológico Industrial – CTI, anexo ao Centro de Eventos Cannuce e 

demais empresas instaladas por ali, e além de ter intenso tráfego de veículos, como 

caminhões, carros e motos, sendo um trecho perigoso. Desta forma é necessária a 

instalação do mesmo, para evitar acidentes e transtornos aos motoristas e pedestres 

que por ali transitam, conforme foto em anexo. 

 

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO 

DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 11, de agosto, de 2023. 

 
 
 
 

Jadir Soares 
“PEPITA” 

Vereador – CIDADANIA 23 
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